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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez'" 

Secretaria Munldpml de Governa e Neg6cia8 Juridi-

DECRETO Nº 4.246 DE 09 DE SETEMBRO DE 2002 

DlapOe aa6nl • .,,.,,,,,,. de Crédito AdlcloMI 
Suplem1111tlir pat11 os fins que especifica. 

CARLOS ÂNGELO NÕBl..E, PrafeilD Municipal de Assis Estado da Sêo Paulo 
no uso de suas abibuiQÕBll legais, autorizado pelo Artigo 6" inciso 1, da L�I n• 4.111. de 13 ci8 
dezembro de 2001, 

Art 1°. 

6. 
6.2 
1238100462.058 
(289) 3.3.90.14 
(290) 3.3.90.30 
6.4 
1030800112.044 
(331) 3.3.90.30 
1238100032.078 
(S38) 3.3.90.30 
1236100282.035 
(344) 3.3.90.14 
1236100412.083 

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento Programa anual do Municlpio de Assis, um Crtddll 
Adicional, Suplementar, nos termos do artigo 41. inciao 1, da Lei Federal 4.320 
de 17 de março de 1964. no valor de RS 27.493,00 (vinlB e sete mil 
quabocenlDs e noventa e três reais), observando as classificações 
1nst1tucionais. econõmicas e funcional programllllica, abaixo relacionadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPTO.WNS.PROFIS.SUPL. E PROO. ESPECIAIS 
OP.MANUT.DA COZINHA PILOTO 
Dilllrlal - Civil ..................................................................... RS 
Materlal de Consumo ......................................................... R$ 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
GENEROS PARA ALIMENTAÇÃO 
Material de Consumo................... .......... ....... .. .. . . .. . ... . R$ 
SETOR ADMINISTRATIVO 
Material de Consumo..... .. .. ..... .. ...... .. . ....................... RI 
ENSINO FUNDAMENTAL 
Diilrillls - Civil . .... ... . ........ . . .......... .. .. . . . . . .. . . .. . . ............. RI 
TRANSPORTES DE ALUNOS 

173,00 
6.000,00 

11.000,00 

2.000,00 

4.320,00 

~ 
(352) 3.3.90.30 Materilll de Consumo ....... ................................................. .,B..,s __ ..:i4 ... 0.,.00""""00 

TOTAL ......... -............... ................................................. _ RS Z7A93,00 

Arl 2". 

e. 
6.1 
1236100392.001 
(278) 3.3.90.30 
6.2 
1236100292.033 
(284) 3.3.90.30 
6.3 
1030600322.044 
(308) 3.3.90.30 
1236500322 064 
(320) 3.3.90.30 
6.4 
1236100281. 346 
(759) 4.4.90.51 

Art 3". 

e s -=:....... 

As despesas com a execução do pra1111nte DacralD, serio cobel10ll com 
recursos a que se refere o inciso Ili, do§ 1°, do artigo 43. da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1.964, conforme cl11saificação abaixo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
OPERAÇÃO MANUT.DO DEPARTAMENTO 
M11terial de Consumo .............................. . .............................. RI 3.000,00 
DEPTO.ENS.PROFIS.SUPL E PROG.ESPECIAIS 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
Material de Consumo .......... .................................................... RI 2.000,00 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
GENEROS PARA ALIMENTAÇÃO 
Material de Consumo....... . . ..... ... ....... . ... .... ................... RI 5.669,00 
PRE-ESCOLA 
Mllll!rial de Cooaumo ............................................................... RI 15.000,00 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
AMPL. EMEIF. PROF. JOÃO LUIZ G. BIBEIRO 
Obra&e lnstatações ....................... ... .. ............. ........ .. .... RI 1.824,00 

TOTAL ............................................................................. .R$ 'ZIA83,00 

Ella Decreto entranll em vigor na data de sua publicação, revogadal 11 

aiBpollÇÕllB em contnllrto. 

Prefeitura Municipel de Assis. em 09 da SllBmbro de 2002. 
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